
 
 

 

OBTENÇÃO DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA SEM REGISTRO NA JUCEMAT – ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES 

(CONDOMÍNIOS, SOC. CIVIS, SOC. SIMPLES, OUTRAS) 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

 

1. BCM (Boletim de Cadastro Mobiliário), devidamente preenchido e assinado pelo 

Contribuinte ou Representante Legal; 

2. Procuração conferindo poderes ao Representante (se for o caso); 

3. Cópia da Ata de Criação/Estatuto registrada em Cartório. 

4. Cópia do Cartão CNPJ; 

5. Cópia de RG e CPF dos responsáveis pela Entidade; 

6. Se o estabelecimento se localizar em condomínio, anexar Declaração de Anuência do 

Condomínio assinada pelo Síndico; 

7. Prova de direito do uso do Local com assinaturas reconhecidas em cartório ou 

declaração de autenticidade assinada (cópia da Escritura de Compra e Venda; ou 

cópia do IPTU em nome do sócio; ou cópia da Cessão de uso ou Comodato; ou cópia 

do Contrato de Locação; ou Herança ou Doação; ou Usufruto; ou Posse); 

8. Se o imóvel estiver em área tombada pelo Patrimônio Histórico, apresentar Certidão 

do IPHAN. 

 

 

 

  



 
 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

Eu, _______________________________________, CPF n. ______________, 

declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas e as cópias de 

documentos apresentadas neste processo são autênticos e conferem com os 

originais. 

 

 

Cuiabá, ___/____/____ 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Requerente 

 


